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RESOLUçÃO t{o OU2O21

D|sp& obre a prabção de c@bs do Fundo
Esbdual de Asìstência fucial - FEAS / 2019.

A Plenária do Conselho Munícipal de Assistência Social de ljuí - COMAS, em

Assembfeia Ordinária realizada no dia 25 de marco de 202L, registrada em Ata no

OL|2O2L, presidida pela Sn. Maria Luiza Faccin WiedRenper, no uso das atribuições

que são conferirJas pela Lei n.o 6.988, de 21 de outubro de 2020 e pelo Regimento

Intemo,

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Presbção de Conbs dos recursos recebidos do Fundo

Estaduaf de Assistêrrcia Social - rEAS | 20L9;

Art. 20 Esta resolução entra em vigor nesta data e revoga as disposições em

contrário.

Ijuí, 25 de março de 2021.
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